
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

DECRETO N.° 2037, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 140.542,51. ”

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n° 
835/2018, em seu artigo 4o;

DECRETA:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com a Lei Municipal n° 
835/2018, em seu artigo 4o, autorizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, (por 
transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação) no valor de R$ 69.260,43 
(Sessenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), nas seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

02.00.00 - Poder Executivo
02.02.00 -  Secretaria Municipal de Saúde
02.02.01 -  Fundo Municipal de Saúde
10.301.0003.2.006 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
035 -  01 -  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais 
038 -  02 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
1)47 -  02 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
02.92.02 -  Vigilância Sanitária 
10.304.0003.2.009 -  Vigilância em Saúde
059 -  05 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo\ y%
02.02.03 -  Programa Saúde da Família/Agente Comunitário
10.301.0003.2.01 1 -  Programa Saúde da Família
062 -  01 -3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil
02.03.00 -  Secretaria Municipal de Assistência Social 
02.03.02 -  Centro de Referência da Assistência Social - CRAS
08.244.0004.2.014 -  Manutenção CRAS -  Centro Referência Assist. Social 
085 -  02 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
090 -  01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
09,5 -  05 — 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente
02.93.04 -  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
08:243.0004.2.016 -  Manutenção do FMDCA -  Fdo. Mun Direitos Criança e Adolesc. 
d05 -  01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
02.03.05 -  Fundo Social de Solidariedade
08.244.0004.2.018 -  Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
115 -01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.01 -  Ensino Fundamental
12.361.0005.2.019 -  Manutenção do Ensino Fundamental 
{122 -  05 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
02.04.02 -  Educação Infantil
12.365.0005.2.021 -  Manutenção Creche

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000

R$ 3.065,00 
R$ 7.962,70 
R$ 1.842,01

R$ 14.000,00

R$ 693,86

R$ 1.092,00 
RS 1.466,74 
RS 1.800.00
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RS 969.10 

RS 247,07

RS 5.619,00
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149 -  01 -  3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil R$ 19.620.06
02.04.05 -  Educação de Jovens e Adultos
12.366.0005.2.030 -  Manutenção Educação de Jovens e Adultos
188-01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 521,46
02.06.00 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
20.606.0007.2.036 -  Manutenção Agricultura e Abastecimento
216 -  01 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo R$ 1.873,00
02.10.00 -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0011.2.041 -  Manutenção Meio Ambiente
258-01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 173,82
02.11.00 -  Diretoria Municipal de Serviços Urbanos
15*452.0012.2.043 -  Manutenção Serviços Urbanos '. V o
^69,-01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 1.390,56
02.12.00 -  Diretoria Municipal de Obras e Serviços Rurais
20.606.0013.2.044 -  Manutenção Serviços Rurais
574 -  01 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo R$ 1.873,00
02.13.00 -  Diretoria Municipal de Administração
04.122.0014.2.045 -  Manutenção Administração
280 -  01 -  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais R$ 4.877,23
02.15.00 -  Diretoria Municipal para Expansão e Diversidade Cultural
02.16.00 -  Diretoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
06.182.0017.2.048 -  Manutenção Proteção e Defesa Civil
312-01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 173,82
á JO.Só

v, l' Paragrafo Unico -  As despesas para atendimento do presente Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 69.260,43 (Sessenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e três 
centavos) serão suportadas por anulação parcial (por transferência de recursos dentro uma mesma 
categoria de programação) das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.00.00 - Poder Executivo
02.02.00 -  Secretaria Municipal de Saúde
02.02.01 -  Fundo Municipal de Saúde
10.301.0003.2.006 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
033 -  01 -3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil
034 -  02 -  3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 
041 — 02 -  3.3.90.32.00 -  Material de Distribuição Gratuita
044-- 02 -  3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física
02.02.02 -  Vigilância Sanitária
10.304.0003.2.009 -  Vigilância em Saúde
061 -  05 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
02.02.03 -  Programa Saúde da Família/Agente Comunitário 
10.301.0003.2.011 -  Programa Saúde da Família
064 -  01 -  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais
02.03.00 -  Secretaria Municipal de Assistência Social 
02.03.02 -  Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 
OS.244.0004.2.014 -  Manutenção CRAS -  Centro Referência Assist. Social 
088 -  02 -  3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física 
092 -  05 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
093, -  01 -  4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações

R$ 3.065.00 
R$ 6.328.80 
R$ 3.240.9! 
RS 235,!0:Óal

RS 14.000,00

RS 693,86

RS 1.092.00 
RS 1.800,00 
RS 234.24
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094 -  01 -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente
02.03.04 -  Fundo Municipal da Criança c do Adolescente
03.243.0004.2.016 -  Manutenção do FMDCA -  Fdo. Mun Direitos Criança e Adolesc. 
102-01 -3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais
02.03.05 -  Fundo Social de Solidariedade
08.244.0004.2.01 8 -  Manutenção do Fundo Social de Solidariedade 
113 -01 -  3.3.90.32.00 -  Material de Distribuição Gratuita
02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.01 -  Ensino Fundamental
12.361.0005.2.019 -  Manutenção do Ensino Fundamental 
124 -  05 -  3.3.90.32.00 -  Material de Distribuição Gratuita
02.04.02 -  Educação Infantil
;12.365.0005.2.021 -  Manutenção Creche
154-01 -  3.3.90.32.00 -  Material de Distribuição Gratuita
156-01 -  3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física
158 -01 -  4.4.90.5 1.00 -  Obras e Instalações
160 -  05 -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente
02.04.05 -  Educação de Jovens e Adultos 
12.366.0005.2.030 -  Manutenção Educação de Jovens e Adultos
J-87 -  01 -  3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física
02.06.00 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
20..606.0007.2.036 -  Manutenção Agricultura e Abastecimento
21 qv- 01 -3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais
02.10.00 -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
18.541.0011.2.041 -  Manutenção Meio Ambiente
257 -  01 -  3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física
02.11.00 -  Diretoria Municipal de Serv iços Urbanos
15.452.0012.2.043 -  Manutenção Serviços Urbanos 
267 -  01 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
02.12.00 -  Diretoria Municipal de Obras e Serviços Rurais
20.606.0013.2.044 -  Manutenção Serviços Rurais
275 -  01 -3.3.90.36.00 -Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física 
02.-13.00 -  Diretoria Municipal de Administração
04.422.0014.2.045 -  Manutenção Administração
279 -  01 -  3.1.90.11.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil
02.15.00 -  Diretoria Municipal para Expansão e Diversidade Cultural
02.16.00 -  Diretoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
06.1 82.0017.2.048 -  Manutenção Proteção e Defesa Civil 
313 -01 -  4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações

R$ 1.232,§ 0  

R$ 969,10 

R$ 247,07

RS 5.619.00
f

R$ 14.322,62 
RS 2.203,29 
RS 1.994,15 
RS 1.100,00

RS 521,46

• 9.ÍÍ0 
RS 1.873,00

RS 173,82

\
RS 1.390,56

RS 1.873,00

- 0:Q 
RS 4.877,23

RS 173,82

ARTIGO 2° - Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com a Lei Municipal n° 
835/2018, em seu artigo 4o. autorizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor 
de RS 1.130,29 (Um mil, cento e trinta reais e vinte e nove centavos), nas seguintes dotações,«do
oíjçamento em vigor:
■*

02.00.00 - Poder Executivo> X02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.02 -  Educação Infantil
12.365.0005.2.020 -  Manutenção Pré-Escola

Rua Lmo dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000
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01 -  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais 
12.365.0005.2.021 -  Manutenção Creche 
150-01 -3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais

R$ 690,76

R$ 439.53

Paragrafo Único -  As despesas para atendimento do presente Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.130,29 (Um mil, cento e trinta reais e vinte e nove centavos) serão 
suportadas por anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.00.00 - Poder Executivo - n
• â» k02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.08 -  Ensino Superior
12.364.0005.2.033 -  Manutenção Ensino Superior
1 9 7 -  01 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica R$ 130,29
1 9 8 - 01 -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00
02.04.09 -  Merenda Escolar

ARTIGO 3o - Fica o Poder Executivo Municipal a abrir de acordo com a Lei Municipal 
n° 835/2018, em seu artigo 4o, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de RS 
52.567,46 (Cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos), na 
sègjiinte dotação do orçamento em vigor:
' *
02.00.00 - Poder Executivo
02.02.00 -  Secretaria Municipal de Saúde
02.02.01 -  Fundo Municipal de Saúde
10.301.0003.2.006- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
035 -01 -  3.1.90.13.00 -  Obrigações Patronais
047 -  02 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
048 -  05 -  3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
02.02.03 -  Programa Saúde da Família/Agente Comunitário
J.Q.301.0003.2.012 -  Programa Agente Comunitários de Saúde
065 -  01 -3.1.90.1 1.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil; 'vdj*. ^
02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.09 -  Merenda Escolar
12.306.0005.2.034 -  Manutenção Merenda Escolar 
203 -  05 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo

R$ 1.207,12 
R$ 5.363,87 
R$ 40.320,05

.  ■ ■ $

R$ 4.843.29

R$ 833,13

Paragrafo Único -  As despesas para atendimento do presente Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 52.567,46 (Cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos) será suportada com recursos do excesso de arrecadação a se verificar no 
exercício.
Í6- . . . .ARTIGO 4o - Fica o Poder Executivo Municipal a abrir de acordo com a Lei Municipal
íf!/ 835/2018, em seu artigo 4o, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de RS
17.584,33 (Dezessete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos) , na seguinte
dotação do orçamento em vigor:
lí %
02.00.00 - Poder Executivo
02.02.00 -  Secretaria Municipal de Saúde
02.02.01 -  Fundo Municipal de Saúde

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000
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10.301.0003.2.006 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
038 -  02 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
040 -  01 -  3.3.90.32.00 -  Material de Distribuição Gratuita
02.04.00 -  Secretaria Municipal de Educação
02.04.01 -  Ensino Fundamental
12.361.0005.2.019 -  Manutenção do Ensino Fundamental 
122 — 05 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
02.04.09 -  Merenda Escolar 
12.306.0005.2.034 -  Manutenção Merenda Escolar
202 -  02 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
203 -  05 -  3.3.90.30.00 -  Material de Consumo

R$ 642,00 
R$ 3.252,50

R$ 858.00

R$ 6.446,44 
R$ 6.385,39

Paragrafo Único -  As despesas para atendimento do presente Crédito Adiciopaí 
Suplementar no valor de R$ 1 7.584,33 (Dezessete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e três 
centavos) será suportada por superávit financeiro verificado no balanço patrimonial do exercício 
anterior.

A R T IG O  5o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM.

',}Â
Registrado nessa procuradoria sob

N° c2G~â4- em ^20/ A \

Fis n° x ^ T ivro rf

Publicado por fixação no átrio 
Da sede desta F M nes termos do art

's

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000



Sab3do, 30 de novembro de 2019 Folha úe Santa Ct o -5 -

£SPÍRITÍU§9|ftT(I DO TURVO

Cavalgada do Divino Espírito Santo é sucesso
Espírito Santo do Turvo re

cebeu centenas de visitantes
dc toda a região no dia 24 dc 
novembro, durante a tradicio-

PR EFEITU R A MUNICIPAL DE ESPIRITO S A N TO  DO TU R V O  
HO M O LO G A ÇÃ O
Pelo presente, e na melhor de direito, considerando a regularidade 

do presente processo e após parecer expedido pelo Departamento 
Jurídico da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. H O M OLOG O 
a presente Concorrênca 04/2019. para que surta seus regulares efei
tos de direito. Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo. 29 de 
novembro de 2019. Afonso Nascimento Neto -  Prefeito Municipal

PR EFEITUR A  M UN ICIPA L D E  E S P IR ITO  S A N TO  DO

CNPJ/MF 57 264 5C9./0 0 0 ^ 9  
£  EXtR \T 0L >E LE 10 RDI N\ RI \

I -  l.ct Municipal- cr S72, <Jc 29 <*?- novanbn» ilc 2»>í9. “DiíiXV: $obrc a Ahcruii 
Adicional Suplementar. <lc fg  1.22VS6I.10 c dá outras provtdénciuv”
?• I ei VlimicipOv^ri^X'ò. yJc 29 d j  novwnhrr* de. 2019. "OupAe «orirc a Ahertui 
Adicional FsjHrcwfy dã wt^j^xpfid^K-iaV*
Estas I eis Ordinárias e«tào .ilivsdns na integra. r-O «pi.-H.Wu de n visos. no saguão 
Municiai. conforme Artigo 99 d* Lct Oruãnica Municipal.

P. M ffepfoto Santo do I uno. 29 dc itocsnbio dc- 2019. 
AFONSO NASCIMENTO NE IO 

Prctciio Vltmtdpai

Editais de proclamas
Marcelo Cacciacarro Soares. Oficial de Registro Civil das Pes

soas Naíüraisie Tutelas da Sede deste Município e Comarca de Santa 
Cruz do RÍo!Õa(do. neste Estado. FAZ S ABER, que pretendem casar- 
se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525 do Có
digo Civil Brasileiro:

1. ROBERTO RQQRlg.ü£S.£S OLIVEIRA e RQSEME1RETQSSAT0-
Ele. natural de Santa Cruz do Rio Pardo. Estado de Sào Paulo, nascido 
aos dez de novembro de um mil novecentos e sessenta (10/11/1960). 
profissão aposentado, estado civil solteiro, domiciliado e residente à 
Rua Samuel Vieira, 34o. Onofre Rosa de Oliveira, na cidade de Santa 
Cruz do Pio Pardo. Estado de São Paulo, filho de AVELINO R ODR IG UES 
DE OLIVrJRA e de dona MERCEDES FR U TU O SO  DE OLIVEIRA. Ela. natu
ral de Ipaüssu. Estado de São Paulo, nascida aos vinte e oito de agosto 
de um mil novecentos e sessenta e dois (28/08/1962), profissão autô
noma estado civil divorciada, domiciliada e residente à Rua samuel Viei
ra. 346 Onofre Rosa de Oliveira, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo. 
Estado de Sào Pa-Jo. filha de R O C Q U E TO S S A TO  e de dona MARIA 
EMILIA NASCIMENTO TOSSATO.

Se aiguéftv.sõiíqef dc alçjum impedimento, oponha-o na forma da lei.
'M arcelo C acciacarro Soares 

Oficial de Registro Civil

PREFEITUR A M UN ICIPAL D E E S P IR ITO  S A N TO  DO TU R V O

CNpXv P 572AÍ V9W-01-6V 

OÍCRETO N® 2Q31’, DC 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

DJííS-fÕC SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N® 01/2019 
PARA PROVIMENTO OE EMPREGADOS PÚBLICOS DO QUADRO DE 
ptf.SNOAl DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

dt» Espirito

DECRETA:

ARTIGO 1°- Fica HOMOLOGADO o resultado c Classificação Finai do 
Concurso nublict’ para provimento e contratação dos empregados púb icos
«/aqos c váçar ncrpértoóc'êc>:.«aHdade do Concurso pelo regime de Consolidação das Lcrs 

Trabalhfetir -  Í1T. carreiras de- AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS.
ASSISTENTE OH FISCALIZAÇÃO, ASSISTENTE ADM INISTRATIVO, AUXILIAR 

DOCENTE, CIRURGIÃO DE DENTISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MONTTOR DE 
DESENVOLVIMf.Nl O INFANTIL, MOTORISTAS/ DIVERSOS E PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BkSICA-lx PEB ! ,
. ARTièÒ 2°- év\e Decreto entrará cm vigor na data ce sua publicação, 

revogada as co-Árário
Reoistre-se-e ptíbttque-se.

Prefeitura Municipal úe fspirito Santo do Tu»vc, 27 de novembro do 2019.
AFONSO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ-WF 57 264.509.,0001-€B

^ P e ílR E T O  N» 2039, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

DTSPÒTS 5.o 6R£ A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N° 01/2019 
PARA »*RO VI MENTO DE EMPREGADOS PÚBLICOS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Sonl

DECRETA:
ARTIGO 1“-  Fica HOMOLOGADO t 

Processo SdkÃivc Ól/2Í?l9y para provimento exon 
vBijáV ricirpe.*iodò de^aiidade do Processo pei 

Trabaihrstas -.Õ > . dara SS•CV-ílas de AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE 
COMUNITÁRIO’ 'OE SAÚDE ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO, ASSISTENTE 
ADM INISTRATIVO, ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR DOCENTE, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM,‘ AÚXTMAR OE SAÚOE 8UCAL, CIRURGIÃO DE DENTISTA, 

CONTADOR. ENFFR*&EÍRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO DO PSF, MONITOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, MOTORISTAS/ DIVERSOS, OFICIAL 

COZINHA E MERENDA, OPERADOR DE MÁQUINA PESADA, OPERADOR DE 

TRATOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -  PEB I, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I I -  PEB I I -  ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I -  
PEB I I -  EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFESSOR DE EDUCACÃO BÁSICA I I -  PE8 I I -  
INEORMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I -  PEB I I -  INGLÊS, 

TÉCNICO OE FARMÁCIA E VIGILANTE.
£  ARTIGO 2®- Este Decreto entrará em vUjor na data tíe sua publlcaçi 

revogaqasÇáfc/íisposiçBes em contrário.
^ .' £íkeg»stre-se <? publique-se.

pItura^4wpíÇ‘P3l de Espirito Santo do Turvo, 27 de novembro de 2019. 
c" AFONSO NASCIMENTO NETO

PREFEITO MUNICIPAL

resultado e C :assr'icdÇaO Finai d< 
irataçáo dos empreqadGS público; 
) regime de Consolidação das l •*-•

nal Cavalgada do Divino Es
pírito Santo que saiu do Bair
ro de São João do Turvo, com 
a presença de várias comiti
vas locais e da região.

Após, foi preparado pela 
equipe da Cozinha Piloto, um 
delicioso almoço no Campo 
Municipal, tendo como prato 
principal, costelão dc chão, em 
um ambiente totalmente cober
to. proporcionando mais confor
to aos visitantes. Os paiticipan- 
tes também apreciaram muita 
música durante o Festival dc 
Música Sertaneja com a apre
sentação dc várias duplas, can
tando os grandes clássicos. 
Para fechar com chave de 
ouro, teve show com os reno- 
mados artistas Jad e Joferson.

Os premiados no Festival

de Música Sertaneja foram: 1” 
José Junior c Gabriel (Mon
teiro Lobato/SPI: 2“ Adriano 
Reiz e Cuiaá (São José Rio 
Preto/SP); 3“ Nando e Adria
no (Jáu/SP): 4“ Rafael Viola 
e Dinelson (Campos do Jor- 
dâo/SP); 5" Amanda e Viní
cius (Assis/SP); 6o Alex e Re

nato (Jaú/SP); 7° Madson e 
Mancha (Arandu/SP); 8“ He- 
bert Brasil e Romulo Viola 
(Tatuí/SP); 9o Luiz Henrique 
c Donizetc (Santa Cruz do 
Rio Pardo/SP), e IO°Guaruja 
e Ferrerinha (Espírito Santo 
do Turvo/SP).

Os organizadores agrade
cem o apoio do SENAR e do 
Governo do Estado de São

Paulo através da Secretaria 
do Estado dc Turismo, Sabcsp 
e Secretaria do Estado de 
Desenvolvimento Regional.

O prefeito  Afonso 'c jo  
vice-prefeito Laudér, qSe 
também participaram  do 
evento, agradecem a todos 
pela presença e colaboração 
contribuindo para que o 
evento fosse um sucesso

isvi


